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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 DECRETO Nº 328, de 14 de maio de 2010

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2010.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 138, de 6 de novembro de 2009,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2010, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 423.407,85 (quatrocentos e vinte e três mil, quatrocentos e sete reais e oitenta e cinco centavos), mediante 
a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 02001 - 04.122.00032-007 ATIVIDADES INTERNAS DO GABINETE DO PREFEITO

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	                  634,00
000330 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	                  634,00

PROJETO/ATIVIDADE 03002 - 04.122.00022-013 ATIVID DO DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	 31.700,00
000710 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 31.700,00

PROJETO/ATIVIDADE 04002 - 28.846.00000-035 DEVOLUÇÃO/REST DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES
4.4.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................................................................... R$	 2.956,86
001510 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 2.956,86

PROJETO/ATIVIDADE 04003 - 04.123.00092-036 ATIVIDADES DO DEPTO DE RECEITA
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..................................................... R$	 1.000,00
001540 0.1.00.000510 Taxas - Exercício Poder de Polícia - Arrec na Adm Direta - Exerc........................ R$	 1.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09003 - 12.365.00196-087 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 98.000,00
003720 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir................ R$	 21.000,00
003720 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dire................. R$	 77.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..................................................... R$	                  300,00
003730 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir................ R$	                  300,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS............................................................................................ R$	 28.000,00
003750 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir................ R$	 15.000,00
003750 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dire................. R$	 13.000,00
3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..................................................................... R$	 40.000,00
003780 3.1.00.000208 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE............................................ R$	 40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11003 - 22.122.00022-111 ATIVIDADES DO DEPTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES........................................................................................................... R$	 40.000,00
004740 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12001 - 18.122.00022-120 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL............................................................................................. R$	 1.000,00
005040 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12003 - 18.541.00302-129 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 20.000,00
005290 0.3.00.000511 Taxas - Prestação de Serviços - Arrec na Adm Direta – Exerc Ant....................... R$	 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13001 - 04.122.00022-138 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E URBANISMO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	                  429,08
005610 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	                  429,08

PROJETO/ATIVIDADE 14002 - 10.302.00352-165 IMPL SERV BÁSICOS DE SAUDE NAS UNID DE SAUDE
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS........................................... R$	 20.000,00
006690 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Adm Dire................... R$	 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 15001 - 20.122.00022-170 ATIVID GAB SECRET AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	                  450,00
007040 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	                  450,00

PROJETO/ATIVIDADE 16002 - 08.243.00436-185 SERV PROT ESPECIAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
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3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES........................................................................................................... R$	 4.212,00
007580 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 4.212,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16002 - 08.243.00436-186 SERVIÇOS DE PROT SOCIAL BÁSICA A CRIANÇA E AO ADOLESC
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES........................................................................................................... R$	 51.876,69
007640 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 51.876,69 

PROJETO/ATIVIDADE 16003 - 08.242.00442-192 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PCD
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES........................................................................................................... R$	 42.128,82
007870 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 42.128,82 

PROJETO/ATIVIDADE 16003 - 08.244.00452-198 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES........................................................................................................... R$	 7.700,40
008150 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 7.700,40 

PROJETO/ATIVIDADE 16003 - 08.244.00452-199 PROT SOCIAL BÁSICA À FAMÍLIAS E SEUS MEMBROS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 33.020,00
008230 3.1.00.000791 Programa MDS - CRASS Proteção Social Básica................................................ R$	 33.020,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA......................... R$	 423.407,85

	 Art. 2º – Como recurso para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados:

	 I – cancelamentos parciais das seguintes dotações no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 02001 - 04.122.00032-007 ATIVIDADES INTERNAS DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS............................................................................................ R$	                  634,00
000260 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	                  634,00

PROJETO/ATIVIDADE 03003 - 04.122.00052-018 AMPLIAR E MANTER A FROTA DE VEÍCULOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	 31.700,00
000890 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 31.700,00

PROJETO/ATIVIDADE 04002 - 04.123.00092-029 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	 2.956,86
001370 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 2.956,86

PROJETO/ATIVIDADE 04003 - 04.123.00092-036 ATIVIDADES DO DEPTO DE RECEITA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 1.000,00
001590 0.1.00.000510 Taxas - Exercício Poder de Polícia - Arrec na Adm Direta - Exerc........................ R$	 1.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09003 - 12.365.00196-087 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR.CONTR.TERCEIRIZ............................... R$	 126.300,00
003740 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir................ R$	 126.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 11003 - 22.661.00241-115 INSTALAÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................ R$	 40.000,00
004870 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12001 - 18.122.00022-120 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 1.000,00
005000 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12003 - 18.541.00302-129 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 20.000,00
005300 0.3.00.000511 Taxas - Prestação de Serviços - Arrec na Adm Direta – Exerc Ant....................... R$	 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13004 - 15.122.00022-145 MANUT DAS EDIFIC ADMINIST E DOS SERV PÚBL E URBANOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	                  429,08
005810 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	                  429,08
PROJETO/ATIVIDADE 14002 - 10.301.00351-159 CONSTR,AMPL,REFOR,MELH E EQUIP UNIDADES DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	 10.000,00
006230 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Adm Dire................... R$	 10.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14002 - 10.302.00352-165 IMPL SERV BÁSICOS DE SAUDE NAS UNID DE SAUDE
3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..................................................................... R$	 10.000,00
006640 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Adm Dire................... R$	 10.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 15002 - 20.122.00391-174 INFRAESTRUTURA DE APOIO ÀS ATIVID DA AGROPECUÁRIA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................ R$	                  450,00
007130 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	                  450,00 
PROJETO/ATIVIDADE 16002 - 08.243.00436-186 SERVIÇOS DE PROT SOCIAL BÁSICA A CRIANÇA E AO ADOLESC
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3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES........................................................................ R$	 56.088,69
007650 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 56.088,69 
PROJETO/ATIVIDADE 16003 - 08.243.00436-195 SERVIÇO DE PROT SOCIAL BÁSICA - INFÂNCIA E ADOLES - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 33.020,00
007990 3.1.00.000791 Programa MDS - CRASS Proteção Social Básica................................................ R$	 33.020,00 
PROJETO/ATIVIDADE 16003 - 08.244.00452-202 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR.CONTR.TERCEIRIZ............................... R$	 27.436,31
008320 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 27.436,31
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA....................................................................................... R$	 22.392,91
008350 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 22.392,91
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .......................... R$	 383.407,85
	 II – excesso de arrecadação da fonte 208 – Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais).

	 Art. 3º – O Decreto nº 322, de 7 de maio de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:

	 “Art. 2º – ...
	 I – ...
PROJETO/ATIVIDADE 08002 - 13.122.00022-057 ATIVIDADES DO DEPTO CULTURA - DESPESAS FIXAS
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR.CONTR.TERCEIRIZ............................... R$	 21.760,00
002590 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 21.760,00”
	 ...”

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2010.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

COMUNICADO DE REPASSE FEDERAL

Em cumprimento a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS os partidos políticos, os sindicatos 
de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Toledo, a liberação das importâncias abaixo mencionadas, conforme 
contido em seu Art. 2º:

Ministério da Fazenda Cota parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/05/10 1.918.314,17
Ministério da Fazenda Cota parte do Imposto sobre a propriedade 11/05/10 98,45
Fundo Nacional Assist.Social-FNAS Programa Bolsa Família-IGD 13/05/10 4.252,50
Fundo Nacional Saúde-FNS Bloco de Atenção Básica 11/05/10 172.704,00

RAUL GOMES BALTAZAR - SECRETÁRIO DA FAZENDA                                           

	 PORTARIA Nº 185, de 14 de maio de 2010

Exonera, a pedido, Joseane Meotti do cargo de Assistente em Administração I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o inciso I do artigo 44 da Lei 
nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação formulada através do Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 14814, de 12 de maio 
de 2010,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerada, a pedido, Joseane Meotti do cargo de Assistente em Administração I, Grupo Ocupacional A-1, a 
contar de 17 de maio de 2010.
 
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2010.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS



4Ano I		     Toledo, 17 de maio de 2010			  Edição nº 024	                    Página

                   PORTARIA SRH Nº 1676 , de 17 de maio  de 2010.

Instaura processo administrativo de 
exoneração de servidor não aprovado no 
estágio probatório.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o § 
1º do artigo 29 e o inciso II do artigo 31 da Lei nº 1.822/1999 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e o Decreto nº 
227/2006 (Regulamento do Sistema de Avaliação de Servidor 
em Estágio Probatório),

considerando o resultado final das avaliações de 
desempenho do servidor Ivo Engelsing, nomeado no cargo 
de Operador de Equipamentos Pesados I - Trator de Esteira,

considerando o que estabelece o inciso II do artigo 11 
do Decreto nº 227/2006,

R E S O L V E:

Art. 1º – Fica instaurado processo administrativo de 
exoneração do servidor IVO ENGELSING, 71649, nomeado 
no cargo de Operador de Equipamentos Pesados I - Trator 
de esteira, face ao não atingimento no resultado final das 
avaliações da pontuação mínima estabelecida no § 3º do 
artigo 4º do Decreto nº 227/2006, conforme respectivas 
Fichas de Avaliação e demais documentos a elas anexos, que 
serão parte integrante do processo, como peças informativas.

Art. 2º – A Comissão responsável pela condução do 
processo de que trata esta Portaria, será composta pelos 
seguintes servidores:

I – Hélio Luiz Finatto, Representante da SRH - como 
Presidente;

II – Lucas Ricardo Teodoro – Representante do 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Toledo;

III – Gersino Alves de Almeida - Representante do 
Local de trabalho.
	

Art. 3º – A Comissão de que trata o artigo anterior 
terá o prazo de 35 dias, a contar da publicação desta Portaria, 
para apresentar o respectivo relatório final.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 17 de maio de 2010.

             MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO 
         SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

                 PORTARIA SRH Nº 1677, de 17 de maio de 201

        Designa Comissão para apurar o recurso de 
revisão de avaliação de desempenho.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o 
artigo 11 e seguintes, do Decreto nº 228, de 23 de março de 
2006.

               R E S O L V E:

Art. 1º – Fica constituída Comissão para apurar o 
recurso de revisão de avaliação de Desempenho da servidora 
ELIANDRA TEREZINHA SETTI, 64568-1, nomeada no cargo 
de Assistente Social I, conforme requerimento protocolizado 
na municipalidade sob o nº 10893, de 07 de abril de 2010.

Art. 2º – A Comissão responsável pela condução do 
processo de que trata esta Portaria, será composta pelos 
seguintes servidores:

I – Marines Bettega, Representante da SRH - como 
Presidente;

II – Lucas Ricardo Teodoro – Representante do 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Toledo;

III – Luciane Maria Vianna - Representante do Local 
de trabalho.
		                  

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 17 de maio de 2010.

             MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO 
                SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

                 PORTARIA SRH Nº 1678 , de 17 de maio  de 2010.

       Designa Comissão para apurar o recurso de                                                                                                                                               
                       revisão de avaliação de desempenho.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o 
artigo 11 e seguintes, do Decreto nº 228, de 23 de março de 
2006.

R E S O L V E:

Art. 1º – Fica constituída Comissão para apurar 
o recurso de revisão de avaliação de Desempenho da 
servidora CLAUDETE ROSALIA ARNOLT PETRY, 70618-1, 
nomeada no cargo de Professor II, conforme requerimento 
protocolizado na municipalidade sob nº 12996, de 27 de abril 
de 2010.

Art. 2º – A Comissão responsável pela condução do 
processo de que trata esta Portaria, será composta pelos 
seguintes servidores:

I – Marlene T Benvenutti Nichele, Representante da 
SRH - como Presidente;

II – Lucas Ricardo Teodoro – Representante do 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Toledo;

III – Leila Denise Dullius - Representante do Local 
de trabalho.
	

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 17 de maio de 2010.

             MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO 
                SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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